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Fatec Guarulhos Análise e Desenvolvimento de Sistemas Tarde até 90 HAEs
 Comércio Exterior Manhã
 Gestão da Produção Industrial Noite
 Logística Tarde/Noite
 Logística Aeroportuária Manhã
Fatec Indaiatuba Análise e Desenvolvimento De Sistemas Noite até 105 HAEs
 Comércio Exterior Noite
 Gestão De Serviços Manhã
 Gestão Empresarial Tarde/Noite
 Logística Aeroportuária Manhã
 Redes de Computadores Manhã
Fatec Ipiranga Análise e Desenvolvimento de Sistemas Tarde/Noite até 105 HAEs
 Big Data para Negócios Manhã
 Eventos Manhã
 Gestão Comercial Manhã/Noite
 Gestão de Recursos Humanos Noite
Fatec Itapetininga Agronegócio Noite até 105 HAEs
 Análise e Desenvolvimento de Sistemas Manhã/Noite
 Comércio Exterior Manhã/Noite
 Gestão Ambiental Manhã
 Gestão da Produção Industrial Noite
Fatec Itapira Gestão da Produção Industrial Noite até 60 HAEs
 Gestão da Tecnologia da Informação Noite
 Gestão Empresarial Noite
Fatec Itaquaquecetuba Gestão Comercial Tarde/Noite até 75 HAEs
 Gestão da Tecnologia da Informação Manhã
 Secretariado Manhã/Noite
Fatec Itaquera Automação Industrial Tarde/Noite até 135 HAEs
 Fabricação Mecânica Noite
 Manutenção Industrial Manhã
 Mecânica: Processos de Soldagem Manhã/Noite
 Refrigeração, Ventilação e Ar Condicionado Manhã/Noite
Fatec Itatiba Gestão da Produção Industrial Noite até 30 HAEs
 Gestão Empresarial Manhã
Fatec Itu Análise e Desenvolvimento de Sistemas Manhã até 75 HAEs
 Eventos Noite
 Gestão da Tecnologia da Informação Noite
 Gestão Empresarial Manhã
 Mecatrônica Industrial Manhã
Fatec Jaboticabal Biocombustíveis Manhã/Noite até 60 HAEs
 Gestão Ambiental Noite
 Marketing Manhã
Fatec Jacareí Geoprocessamento Noite até 30 HAEs
 Meio Ambiente e Recursos Hídricos Manhã
Fatec Jales Agronegócio Noite até 60 HAEs
 Análise e Desenvolvimento de Sistemas Manhã
 Gestão Empresarial Noite
 Sistemas para Internet Noite
Fatec Jaú Construção Naval Manhã até 105 HAEs
 Gestão da Produção Industrial Noite
 Gestão da Tecnologia da Informação Noite
 Logística Noite
 Meio Ambiente e Recursos Hídricos Manhã
 Sistemas Navais Manhã
 Sistemas para Internet Manhã
Fatec Jundiaí Análise e Desenvolvimento de Sistemas Tarde até 105 HAEs
 Eventos Manhã
 Gestão Ambiental Tarde
 Gestão da Tecnologia da Informação Noite
 Logística Manhã/Noite
 Sistemas Embarcados Manhã
Fatec Lins Análise e Desenvolvimento de Sistemas Noite até 75 HAEs
 Gestão da Produção Industrial Manhã
 Gestão da Qualidade Noite
 Logística Noite
 Sistemas para Internet Manhã
Fatec Marília Alimentos Manhã/Noite até 45 HAEs
 Gestão Comercial Noite
Fatec Matão Análise de Processos Agroindustriais Noite até 15 HAEs
Fatec Mauá Desenvolvimento de Produtos Plásticos Manhã até 135 HAEs
 Fabricação Mecânica Manhã/Noite
 Informática para Negócios Manhã/Noite
 Logística Manhã/Noite
 Polímeros Noite
Fatec Mococa Agronegócio Noite até 60 HAEs
 Análise e Desenvolvimento de Sistemas Noite
 Gestão da Tecnologia da Informação Manhã
 Gestão Empresarial Noite
Fatec Mogi das Cruzes Agronegócio Tarde/Noite até 90 HAEs
 Análise e Desenvolvimento de Sistemas Tarde/Noite
 Gestão de Recursos Humanos Manhã
 Logística Manhã
Fatec Mogi Mirim Análise e Desenvolvimento de Sistemas Manhã/Noite até 75 HAEs
 Fabricação Mecânica Manhã
 Mecatrônica Industrial Tarde
 Projetos Mecânicos Noite
Fatec Osasco Automação Industrial Manhã/Noite até 150 HAEs
 Desenvolvimento de Software Multiplataforma Noite
 Gestão Financeira Tarde/Noite
 Manutenção Industrial Manhã/Noite
 Redes de Computadores Tarde/Noite
 Sistemas Biomédicos Manhã
Fatec Ourinhos Agronegócio Manhã/Noite até 120 HAEs
 Análise e Desenvolvimento de Sistemas Tarde/Noite
 Ciência de Dados Noite
 Jogos Digitais Manhã
 Segurança da Informação Manhã/Noite
Fatec Pindamonhangaba Gestão de Negócios e Inovação Noite até 75 HAEs
 Manutenção Industrial Noite
 Mecânica: Processos de Soldagem Manhã
 Processos Metalúrgicos Noite
 Projetos Mecânicos Manhã
Fatec Piracicaba Alimentos Manhã até 60 HAEs
 Biocombustíveis Noite
 Gestão Empresarial Manhã/Noite
Fatec Pompeia Big Data no Agronegócio Tarde até 45 HAEs
 Mecanização Em Agricultura de Precisão Manhã/Noite
Fatec Praia Grande Análise e Desenvolvimento de Sistemas Tarde/Noite até 120 HAEs
 Comércio Exterior Manhã/Noite
 Gestão Empresarial Manhã/Noite
 Processos Químicos Manhã/Noite
Fatec Presidente Prudente Agronegócio Noite até 105 HAEs
 Análise e Desenvolvimento de Sistemas Manhã/Noite
 Eventos Noite
 Gestão Empresarial Noite
 Marketing Manhã
 Produção Agropecuária Manhã
Fatec Ribeirão Preto Análise e Desenvolvimento de Sistemas Manhã/Noite até 60 HAEs
 Gestão de Negócios e Inovação Noite
 Sistemas Biomédicos Noite
Fatec Registro Desenvolvimento de Software Multiplataforma Noite
 até 15 HAEs
Fatec Santana de Parnaíba Análise e Desenvolvimento de Sistemas Manhã até 60 HAEs
 Ciência de Dados Noite
 Gestão Comercial Noite
 Segurança da Informação Noite
Fatec Santo André Eletrônica Automotiva Manhã/Noite até 60 HAEs
 Mecânica Automobilística Noite
 Mecatrônica Industrial Manhã
Fatec São Bernardo do Campo Automação Industrial Manhã/Noite até 75 HAEs
 Informática para Negócios Manhã/Noite
 Manufatura Avançada Noite
Fatec São Caetano do Sul Análise e Desenvolvimento de Sistemas Manhã/Tarde até 90 HAEs
 Comércio Exterior Tarde
 Jogos Digitais Noite
 Segurança da Informação Manhã/Noite
Fatec São Carlos Gestão de Recursos Humanos Noite até 30 HAEs
 Gestão Empresarial Noite
Fatec São José do Rio Preto Agronegócio Manhã/Noite até 75 HAEs
 Análise e Desenvolvimento de Sistemas Tarde
 Informática para Negócios Manhã/Noite

Especialização Profissional Técnica de Nível Médio
Unidades do CEETEPS Município Curso
Etec Albert Einstein São Paulo Automação Predial
Etec Benedito Storani Jundiaí Gestão de Unidades de Alimentação e Nutrição
Etec de Campo Limpo Paulista Campo Limpo Paulista Logística Reversa
Etec Getúlio Vargas São Paulo Rádio Comunicação
Etec Getúlio Vargas São Paulo Gestão de Unidades de Alimentação e Nutrição
Etec Guaracy Silveira São Paulo Gestão Ambiental
Etec Philadelpho Gouvea Netto São José do Rio Preto Prótese sobre Implantes
Etec Profª Helcy Moreira Martins Aguiar Cafelândia Produção de Cana-de-Açúcar

TOTAL = 08

 GABINETE DO DIRETOR-SUPERINTENDENTE

 Portaria CEETEPS-GDS nº 3175, de 11 de fevereiro de 2022
Estabelece critérios para concessão de Horas-Atividade Específica aos docentes das Faculdades de Tecnologia do Centro Esta-

dual de Educação Tecnológica Paula Souza
A Diretora-Superintendente do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, expede a presente Portaria:
Artigo 1º - Fica alterado o anexo a que se refere o § 1º, do artigo 2º, da Portaria CEETEPS 1015 de 13-07-2015, que estabelece 

critérios para concessão de Horas-Atividade Específica aos docentes das Faculdades de Tecnologia do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza, conforme anexo constante desta Portaria.

Artigo 2º - Os critérios para concessão das HAEs para as atividades previstas no artigo 1º, bem como os procedimentos para sua 
execução, estão disciplinados pela Portaria CEETEPS 1015 de 13, publicada no D.O. de 14-07-2015.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir do início de 1º semestre letivo 
de 2022.

ANEXO
Fatec Curso Turno HAES
Fatec Adamantina
 Ciência de Dados
  Noite
   até 30 HAEs
 Gestão Comercial
  Noite
Fatec Americana Análise e Desenvolvimento de Sistemas Manhã/Tarde
   até 165 HAEs
 Gestão Empresarial
  Manhã/Noite
 Jogos Digitais Noite
 Logística Manhã/Noite
 Produção Têxtil
  Noite
 Segurança da Informação
  Manhã/Noite
 Têxtil e Moda
  Noite
Fatec Araçatuba Análise e Desenvolvimento de Sistemas
  Manhã até 30 HAEs
 Biocombustíveis
  Noite
Fatec Araraquara
 Gestão Comercial
  Noite até 45 HAEs
 Gestão Empresarial
  Manhã
 Segurança da Informação
  Noite
Fatec Araras
 Desenvolvimento de Software Multiplataforma
  Noite
   até 30 HAEs
 Gestão Empresarial
  Noite
Fatec Assis Gestão Comercial Noite até 30 HAEs
 Gestão da Tecnologia da Informação
  Noite
Fatec Baixada Santista Análise e Desenvolvimento de Sistemas Manhã/Noite até 150 HAEs
 Ciência de Dados Manhã
 Gestão de Recursos Humanos Noite
 Gestão Empresarial Manhã
 Gestão Portuária Manhã/Noite
 Logística Manhã/Noite
 Sistemas para Internet Manhã
Fatec Barretos
 Gestão Hospitalar Noite até 15 HAEs
Fatec Barueri Comércio Exterior Tarde/Noite até 120 HAEs
 Design de Mídias Digitais Noite
 Eventos Manhã
 Gestão da Tecnologia da Informação Manhã
 Gestão de Recursos Humanos Manhã
 Logística Tarde
 Transporte Terrestre Noite
Fatec Bauru Automação Industrial Noite até 90 HAEs
 Banco de Dados Noite
 Redes de Computadores Manhã
 Sistemas Biomédicos Manhã/Noite
Fatec Bebedouro Big Data no Agronegócio Noite até 30 HAEs
 Logística Noite
Fatec Botucatu Agronegócio Noite até 90 HAEs
 Análise e Desenvolvimento de Sistemas Manhã/Noite
 Logística Noite
 Produção Industrial Noite
 Radiologia Noite
Fatec Bragança Paulista Análise e Desenvolvimento de Sistemas Manhã até 75 HAEs
 Gestão da Tecnologia da Informação Noite
 Gestão Empresarial Manhã
 Gestão Financeira Noite
 Logística Noite
Fatec Campinas Análise e Desenvolvimento de Sistemas Manhã até 90 HAEs
 Gestão da Tecnologia da Informação Noite
 Gestão de Energia e Eficiência Energética Noite
 Gestão Empresarial Manhã
 Processos Químicos Manhã/Noite
Fatec Capão Bonito
 Agroindústria Manhã até 30 HAEs
 Silvicultura Noite
Fatec Carapicuiba Análise e Desenvolvimento de Sistemas Manhã/Noite até 120 HAEs
 Design de Mídias Digitais Manhã
 Jogos Digitais Manhã/Noite
 Logística Manhã/Noite
 Secretariado Noite
Fatec Catanduva Automação Industrial Noite até 60 HAEs
 Gestão da Tecnologia da Informação Noite
 Gestão Empresarial Manhã/Noite
Fatec Cotia Ciência de Dados Noite até 90 HAEs
 Gestão da Produção Industrial Manhã/Noite
 Gestão Empresarial Manhã/Noite
Fatec Cruzeiro Análise e Desenvolvimento de Sistemas Manhã até 60 HAEs
 Eventos Noite
 Gestão da Produção Industrial Noite
 Gestão Empresarial Tarde
Fatec Diadema Cosméticos Manhã/Noite até 60 HAEs
 Gestão da Produção Industrial Noite
 Desenvolvimento de Software Multiplataforma Manhã
Fatec Ferraz de Vasconcelos
 Análise e Desenvolvimento de Sistemas Manhã até 30 HAEs
 Gestão da Produção Industrial Noite
Fatec Franca Análise e Desenvolvimento de Sistemas Manhã/Noite até 105 HAEs
 Desenvolvimento de Software Multiplataforma Noite
 Gestão da Produção Industrial Manhã/Noite
 Gestão de Recursos Humanos Manhã/Noite
Fatec Franco da Rocha Gestão da Tecnologia da Informação Noite até 30 HAEs
 Gestão de Energia e Eficiência Energética Noite
Fatec Garça Análise e Desenvolvimento de Sistemas Manhã/Noite até 90 HAEs
 Gestão Empresarial Manhã/Noite
 Manufatura Avançada Manhã
 Mecatrônica Industrial Noite
Fatec Guaratinguetá Análise e Desenvolvimento de Sistemas Tarde até 105 HAEs
 Gestão Comercial Noite
 Gestão da Produção Industrial Noite
 Gestão da Tecnologia da Informação Noite
 Gestão Empresarial Noite
 Gestão Financeira Tarde
 Logística Noite
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d) disponibilizar a infraestrutura para a realização das 
capacitações dos docentes.

2.3. São atribuições da SANTOS PORT AUTHORITY:
a) ofertar no mínimo, 200 horas de atividades de contextu-

alização profissional para os alunos do Programa AMS, a serem 
realizadas durante os 3 anos iniciais do curso;

b) oferecer, gratuitamente, visitas técnicas, treinamento 
e atividades profissionais no ambiente da empresa, mediante 
condições específicas definidas no plano de trabalho, bem como 
transporte e alimentação dos alunos e professores;

c) indicar profissionais para realizar a mentoria dos alunos;
d) realizar, gratuitamente, a capacitação dos docentes 

observando as necessidades do mercado, mediante condições 
específicas definidas no plano de trabalho;

e) fornecer, se houver necessidade, todos os equipamentos 
de proteção individual – EPIs aos alunos, bem como fiscalizar e 
cobrar o uso de forma correta.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO DO CONVÊNIO
3.1. Para a administração das atividades do presente Convê-

nio, as partes indicam como Gestor o Professor Hugo Ribeiro de 
Oliveira, representando a CETEC e a Professora Fernanda Mello 
Demai, representando a CESU e por parte da empresa SANTOS 
PORT AUTHORITY o FERNANDO HENRIQUE PASSOS BIRAL.

3.2. São atribuições do Gestor:
a) zelar pelo fiel cumprimento das obrigações estipuladas 

neste ajuste, bem como pela execução das metas convenciona-
das no plano de trabalho e pela fiel observância do cronograma 
de execução;

b) monitorar permanentemente as ações de execução do 
presente ajuste, de forma a assegurar que as atividades progra-
madas sejam efetivadas de acordo com as especificações dos 
conteúdos do curso, consignados no Plano de Trabalho;

c) elaborar relatório técnico, quando solicitado, demons-
trando o cumprimento do objeto e metas estabelecidas no 
presente ajuste.

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO
4.1. Para execução do Convênio serão elaborados Planos de 

Trabalho, previamente aprovados pelos partícipes, que conterão 
os elementos previstos na Lei Federal nº 8.666/1993, bem como 
no Decreto Estadual nº 66.173/2021.

4.2. As partes concordam que o conjunto de ações específi-
cas relativas aos módulos do Programa AMS referente ao Ensino 
Médio Integrado ao Técnico e ao Ensino Superior Tecnológico 
serão definidas em Planos de Trabalho específicos.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS
5.1 O presente Convênio não implica transferência de recur-

sos financeiros ou materiais entre os partícipes e será executado 
com recursos orçamentários próprios de cada um deles, na 
medida das respectivas atribuições.

Parágrafo Primeiro – Cada partícipe será responsável pelo 
pessoal que disponibilizar para atuar na execução desse con-
vênio, em especial no tocante às correspondentes obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e estatutárias.

Parágrafo Segundo – As despesas com transporte e ali-
mentação dos alunos e professores, durante as atividades 
realizadas na empresa, é de responsabilidade da SANTOS PORT 
AUTHORITY.

CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES
6.1 O presente convênio e o plano de trabalho que o 

integra poderão ser alterados, mediante termo de aditamento, 
havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, vedada a 
modificação do objeto.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
7.1 O Prazo de vigência do convênio será de 60 (sessenta) 

meses, admitindo-se a prorrogação limitada ao lapso de tempo 
compatível com o prazo de execução do objeto do Convênio.

CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1. A adoção do Programa AMS nas unidades de ensino 

selecionadas não exime tais escolas do cumprimento dos demais 
regulamentos do CEETEPS.

8.2. Os diretores das escolas são responsáveis pelas deci-
sões do dia a dia sobre a operação e gestão da escola.

8.2.1. Os diretores e coordenadores de curso são funcioná-
rios do Centro Paula Souza e a seleção dos diretores é regida 
pelos Regulamentos do CEETEPS.

8.3. A adoção do Programa AMS pelo CEETEPS não implica 
em compartilhamento de suas responsabilidades enquanto 
instituição de ensino com a SANTOS PORT AUTHORITY, sendo o 
CEETEPS o integral responsável pela decisão final relacionada ao 
currículo e demais questões relativas à vida escolar dos alunos 
do Programa AMS.

CLÁUSULA NONA - DA DENÚNCIA E RESCISÃO
9.1. Admite-se a denúncia deste Convênio por acordo entre 

as partes, assim como por desinteresse unilateral, impondo-se, 
neste último caso, notificação prévia de 60 (sessenta) dias.

9.2. O presente Convênio poderá ser rescindido, na hipótese 
de violação de qualquer de suas cláusulas.

9.3. Ocorrendo o encerramento do presente Convênio, por 
decurso de prazo, por denúncia consensual ou unilateral, ou 
por rescisão, fica assegurada a conclusão das atividades em 
andamento, decorrentes das obrigações e responsabilidades 
assumidas pelos partícipes, até a data do efetivo encerramento, 
ou seja, até 60 (sessenta) dias após o recebimento da respectiva 
notificação de encerramento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS
10.1 Os casos omissos serão resolvidos por acordo entre 

os partícipes, pelos seus coordenadores, desde que observado 
o objeto do Convênio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO USO DE MARCA E 
DIVULGAÇÃO PÚBLICA

11.1. Nenhuma das partes poderá usar a logomarca ou 
símbolo da outra parte, sem a prévia e expressa concordância, 
por escrito, da parte titular da logomarca ou símbolo.

Parágrafo único: Ressalvado o princípio da publicidade, 
qualquer ação de divulgação do Programa por qualquer uma das 
partes, inclusive em canais físicos ou eletrônicos institucionais, 
deverá ser aprovada pela outra parte.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DE CON-
TAS

12.1 A Prestação de Contas será de forma simplificada, por 
intermédio de elaboração de relatório, contendo no mínimo:

a) atividades realizadas do cumprimento das metas e do 
impacto do benefício social obtido, com base nos indicadores 
previstos no Plano de Trabalho e o disposto neste Termo de 
Parceria;

b) resultados alcançados e seus benefícios;
c) grau de satisfação do público-alvo;
d) outras informações pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE 

CIVIL
13.1 A SANTOS PORT AUTHORITY se responsabiliza por 

quaisquer danos que porventura venham a ocorrer aos docentes 
ou discentes vinculados ao CEETEPS, desde que ocorridos em 
suas dependências, durante o exercício da atividade descrita em 
convênio e/ou sejam dela decorrentes, ou da conduta culposa ou 
dolosa de seus empregados ou prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS

14.1. A SANTOS PORT AUTHORITY deve cumprir a Lei 
Federal nº 13.709/2018 no âmbito da execução do objeto deste 
instrumento e observar as instruções por escrito do CEETEPS no 
que diz respeito ao tratamento de dados pessoais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A SANTOS PORT AUTHORITY 
deve assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado 
aos empregados, prepostos ou colaboradores que necessitem 
conhecer/acessar os dados pertinentes, na medida em que sejam 
estritamente necessários para as finalidades deste instrumento, 
e cumprir a legislação aplicável, assegurando que todos esses 

 PORTARIA CEETEPS-GDS Nº 3263, de 6 de junho de 
2022.

A Diretora Superintendente do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos do artigo 12, inciso X, do Regimento do CEETEPS, apro-
vado pelo Decreto nº 58.385/2012, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica autorizada a alienação, mediante doação, ao 
Fundo Social de São Paulo – FUSSP, com sede à Rua Ministro de 
Godói nº 180 – Perdizes – São Paulo/SP, de bens permanentes 
considerados como inservíveis, pertencentes ao patrimônio do 
CEETEPS – ETEC MANDAQUI – São Paulo – SP, constantes da 
relação de fls. 04, do Processo CEETEPS de Baixa Patrimonial 
nº 2022/09817, e parte integrante do Contrato de Doação de 
Materiais Inservíveis nº 18/22.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

(CEETEPS-PRC-2022/09817)
 PORTARIA CEETEPS-GDS Nº 3281, de 23 de junho de 

2022.
A Diretora Superintendente do Centro Estadual de Educação 

Tecnológica Paula Souza, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos do artigo 12, inciso X, do Regimento do CEETEPS, apro-
vado pelo Decreto nº 58.385/2012, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica autorizada a alienação, mediante doação, ao 
Fundo Social de São Paulo – FUSSP, com sede à Rua Ministro de 
Godói nº 180 – Perdizes – São Paulo/SP, de bens permanentes 
considerados como inservíveis, pertencentes ao patrimônio do 
CEETEPS – ETEC DR. NELSON ALVES VIANNA – Tietê – SP, cons-
tantes da relação de fls. 03 a 07, do Processo CEETEPS de Baixa 
Patrimonial nº 2022/20890, e parte integrante do Contrato de 
Doação de Materiais Inservíveis nº 25/22.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

 GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA
DESPACHO DA SRA. DIRETORA SUPERINTENDENTE, de 

23/06/2022
De acordo com os termos do Processo CEETEPS nº 

2022/18165, e da justificativa apresentada, para efeito do artigo 
26 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, ratifico a dispensa de 
licitação para a contratação da empresa FEDERAÇÃO DO DES-
PORTO ESCOLAR DO ESTADO DE SÃO PAULO, para a prestação 
de serviço para realização de evento esportivo estudantil para 
coordenar, supervisionar e executar as atividades do 9º torneio 
educacional, esportivo, cultural e solidário - TECSESP 2022 do 
Centro Paula Souza.

 ASSESSORIA DE DESENVOLVIMENTO E 
PLANEJAMENTO

 Extrato de Convênio
PROCESSO nº CEETEPS-PRC-2021/08934
Partícipes: Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula 

Souza e a AUTORIDADE PORTUÁRIA DE SANTOS S.A.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Constitui objeto do presente Convênio a cooperação 

técnico-educacional dos partícipes para realização do Programa 
AMS Centro Paula Souza, possibilitando aos alunos dos cursos 
de Ensino Médio com Habilitação Profissional de Técnico em 
Administração e Logística (Curso Técnico) – NovoTec integrado, 
com possibilidade de prosseguimento de estudos nos cursos de 
Tecnologia em Gestão Empresarial e Logística, no Município de 
Santos, a realização de atividades de contextualização profissio-
nal com a empresa parceira.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS
5.1 O presente Convênio não implica transferência de recur-

sos financeiros ou materiais entre os partícipes e será executado 
com recursos orçamentários próprios de cada um deles, na 
medida das respectivas atribuições.

Parágrafo Primeiro – Cada partícipe será responsável pelo 
pessoal que disponibilizar para atuar na execução desse con-
vênio, em especial no tocante às correspondentes obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e estatutárias.

Parágrafo Segundo – As despesas com transporte e ali-
mentação dos alunos e professores, durante as atividades 
realizadas na empresa, é de responsabilidade da SANTOS PORT 
AUTHORITY.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
7.1 O Prazo de vigência do convênio será de 60 (sessenta) 

meses, admitindo-se a prorrogação limitada ao lapso de tempo 
compatível com o prazo de execução do objeto do Convênio.

Data de assinatura: 21/06/2022
CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICO – EDUCACIONAL 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA E A AUTORIDADE PORTUÁRIA 
DE SANTOS S.A. PARA A REALIZAÇÃO DO PROGRAMA AMS 
CENTRO PAULA SOUZA.

Pelo presente instrumento, o CENTRO ESTADUAL DE EDU-
CAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA, autarquia estadual de 
regime especial, nos termos do artigo 15, da Lei nº 952, de 30 
de janeiro de 1976, associado à Universidade Estadual Paulista 
“Júlio de Mesquita Filho”, criado pelo Decreto-Lei de 06 de 
outubro de 1969, com sede na Rua dos Andradas, 140 – Santa 
Ifigênia, – São Paulo, Capital, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
62.823.257/0001-09, doravante denominado CEETEPS, neste 
ato representado por sua Diretora Superintendente, Professora 
LAURA M. J. LAGANÁ, e a AUTORIDADE PORTUÁRIA DE SANTOS 
S.A, empresa pública, revestida sob a forma de sociedade por 
ações, de capital fechado, dotada de personalidade jurídica de 
direito privado, vinculada ao Ministério da Infraestrutura (Min-
fra), com sede na Av. Conselheiro Rodrigues Alves, s/n° - Macuco 
- Santos/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 44.837.524/0001-07, 
doravante denominado SANTOS PORT AUTHORITY, neste ato 
representado por seu Presidente FERNANDO HENRIQUE PASSOS 
BIRAL, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com 
o Decreto Estadual nº 66.173/2021, resolvem firmar o presente 
Convênio, mediante as seguintes Cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Constitui objeto do presente Convênio a cooperação 

técnico-educacional dos partícipes para realização do Programa 
AMS Centro Paula Souza, possibilitando aos alunos dos cursos 
de Ensino Médio com Habilitação Profissional de Técnico em 
Administração e Logística (Curso Técnico) – NovoTec integrado, 
com possibilidade de prosseguimento de estudos nos cursos de 
Tecnologia em Gestão Empresarial e Logística, no Município de 
Santos, a realização de atividades de contextualização profissio-
nal com a empresa parceira.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ATRIBUIÇÕES DOS PARTÍCIPES
2.1. São atribuições COMUNS:
a) desenvolver em conjunto, um plano coerente de escopo 

e sequência de cursos e experiências no local de trabalho que 
estejam consonantes ao Plano de Curso vigente e que permita 
aos alunos atingir com sucesso as metas descritas no modelo 
do programa;

b) definir datas, horários e locais das atividades de contex-
tualização profissional, no contra turno das aulas, do Programa 
AMS;

c) emitir certificado de participação das atividades de 
contextualização profissional desenvolvidas, contendo os temas 
das atividades e a carga horária realizada no ano e demais 
ações conjuntas.

2.2. São atribuições do CEETEPS:
a) preparar o currículo articulado do Ensino Médio Integra-

do ao Técnico com o Ensino Superior Tecnológico e aprovar nos 
órgãos competentes;

b) realizar o processo seleção dos alunos para a realização 
do curso do Programa AMS, conforme as deliberações acerca do 
ingresso nos cursos oferecidos pelo CEETEPS;

c) indicar os docentes que serão capacitados;

Fatec São José dos Campos Análise e Desenvolvimento de Sistemas Manhã até 135 HAEs
 Banco de Dados Noite
 Desenvolvimento de Software Multiplataforma Manhã
 Gestão da Produção Industrial Noite
 Logística Manhã/Noite
 Manufatura Avançada Manhã
 Manutenção de Aeronaves Noite
 Projetos de Estruturas Aeronáuticas Noite
Fatec São Paulo Análise e Desenvolvimento de Sistemas Manhã/Tarde/Noite até 450 HAEs
 Automação de Escritórios e Secretariado Manhã/Noite
 Construção Civil - Edifícios Manhã/Noite
 Construção Civil - Movimento de Terra e Pavimentação Noite
 Eletrônica Industrial Noite
 Gestão de Turismo Manhã/Tarde
 Hidráulica e Saneamento Ambiental Manhã/Noite
 Instalações Elétricas Manhã
 Materiais Manhã
 Mecânica - Processos de Produção Manhã/Noite
 Mecânica - Projetos Manhã/Noite
 Mecânica de Precisão Manhã
 Microeletrônica Manhã
 Soldagem Noite
Fatec São Roque Gestão Comercial Noite até 45 HAEs
 Gestão de Turismo Noite
 Sistemas para Internet Noite
Fatec São Sebastião Gestão da Tecnologia da Informação Manhã até 45 HAEs
 Gestão Empresarial Noite
 Logística Noite
Fatec Sebrae Gestão de Negócios e Inovação Manhã/Noite até 60 HAEs
 Marketing Manhã/Noite
Fatec Sertãozinho Gestão da Produção Industrial Noite até 90 HAEs
 Gestão Empresarial Manhã/Noite
 Manutenção Industrial Noite
 Mecânica: Processos de Soldagem Noite
 Mecatrônica Industrial Manhã
Fatec Sorocaba Análise e Desenvolvimento de Sistemas Manhã/Noite até 205 HAEs
 Eletrônica Automotiva Tarde
 Fabricação Mecânica Manhã/Noite
 Gestão da Qualidade Manhã
 Logística Tarde
 Manufatura Avançada Manhã
 Polímeros Noite
 Processos Metalúrgicos Manhã
 Projetos Mecânicos Manhã/Noite
 Sistemas Biomédicos Manhã
Fatec Sumaré Gestão de Negócios E Inovação Noite até 45 HAEs
 Gestão de Recursos Humanos Manhã/Noite
Fatec Taquaritinga Agronegócio Tarde/Noite até 105 HAEs
 Análise e Desenvolvimento de Sistemas Tarde/Noite
 Produção Industrial Manhã/Noite
 Sistemas Para Internet Manhã
Fatec Tatuapé Construção de Edifícios Tarde/Noite até 105 HAEs
 Controle de Obras Manhã/Noite
 Design de Produto com Ênfase em Processos de Produção e Industrialização Manhã
 Transporte Terrestre Manhã/Noite
Fatec Tatuí Automação Industrial Manhã/Noite até 135 HAEs
 Gestão da Tecnologia da Informação Manhã/Noite
 Gestão Empresarial Tarde/Noite
 Manutenção Industrial Manhã/Noite
 Produção Fonográfica Tarde
Fatec Taubaté Análise e Desenvolvimento de Sistemas Noite até 45 HAEs
 Eletrônica Automotiva Noite
 Gestão de Recursos Humanos Manhã
Fatec Zona Leste Análise e Desenvolvimento de Sistemas Tarde/Noite até 150 HAEs
 Comércio Exterior Manhã/Tarde
 Desenvolvimento de Produtos Plásticos Noite
 Desenvolvimento de Software Multiplataforma Manhã
 Gestão de Recursos Humanos Manhã
 Gestão Empresarial Manhã
 Logística Noite
 Polímeros Noite
Fatec Zona Sul Análise e Desenvolvimento de Sistemas Manhã/Noite até 75 HAEs
 Gestão Empresarial Manhã/Tarde
 Logística Tarde/Noite

(Republicada por ter saído com incorreções)
CEETEPS-EXP-2021/04934
 Portaria CEETEPS-GDS nº 3176, de 11 de fevereiro de 2022
Estabelece critérios para concessão de Horas-Atividade Específica para as atividades de Estágio Supervisionado e Orientação 

de Trabalho de Graduação, aos docentes das Faculdades de Tecnologia do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza.
A Diretora-Superintendente do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, no uso de suas atribuições legais, expede 

a presente Portaria:
Artigo 1º - Poderão ser concedidas Horas-Atividade Específica, aos docentes das Faculdades de Tecnologia – Fatecs, do 

Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza” adiante relacionadas, para permitir a orientação, o acompanhamen-
to, as avaliações parciais e a avaliação final, da atividade de Estágio Supervisionado e a orientação visando a execução do 
Trabalho de Graduação.

Parágrafo único - A relação das Fatecs e a quantidade de HAEs correspondentes aos Cursos iniciados no 2º semestre de 2020, 
com Estágio Supervisionado previsto para 4º período, e Cursos iniciados no 1º semestre de 2021, com Estágio Supervisionado pre-
visto para 3º período, encontram - se no Anexo I a esta Portaria.

Artigo 2º - Os critérios para a concessão das HAE para as atividades previstas no artigo 1º, bem como os procedimentos para 
sua execução, estão disciplinados pela Portaria CEETEPS 1035, de 13/08/15, publicada no D.O. de 15-08-2015.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir do início do 1º semestre letivo 
de 2022.

ANEXO I
Fatec Curso Turno  HAES
Fatec Adamantina  Ciências de dados Noite Estágio Supervisionado: 6 HAEs,
   Trabalho de Graduação: 12 HAEs,
Fatec Curso Turno  HAES
Fatec Araras Desenvolvimento de Software Multiplataforma  Noite Estágio Supervisionado: 6 HAEs,
Fatec Curso Turno  HAES
Fatec Assis Gestão da Tecnologia da Informação  Manhã Estágio Supervisionado: 6 HAEs,
   Trabalho de Graduação: 12 HAEs,
Fatec Curso Turno  HAES
Fatec Cotia Ciência de Dados Noite Estágio Supervisionado: 6 HAEs,
   Trabalho de Graduação: 12 HAEs,
Fatec Curso Turno HAES
Fatec Diadema Desenvolvimento de Software Multiplataforma Matutino Estágio Supervisionado: 6 HAEs,
Fatec Curso Turno  HAES
Fatec Franca Desenvolvimento de Software Multiplataforma Noite Estágio Supervisionado: 6 HAEs,
Fatec Curso Turno  HAES
Fatec Ipiranga  Big Data para negócios  Manhã Estágio Supervisionado: 6 HAEs,
   Trabalho de Graduação: 12 HAEs,
Fatec Curso Turno  HAES
Fatec Itaquera  Manutenção Industrial Manhã Estágio Supervisionado: 6 HAEs,
   Trabalho de Graduação: 12 HAEs,
Fatec Curso Turno  HAES
Fatec Jundiaí  Sistemas Embarcados Manhã Estágio Supervisionado: 6 HAEs,
   Trabalho de Graduação: 12 HAEs,
Fatec Curso Turno  HAES
Fatec Osasco  Desenvolvimento de Software Multiplataforma Noite Estágio Supervisionado: 6 HAEs,
Fatec Curso Turno  HAES
Fatec Registro Desenvolvimento de Software Multiplataforma Noite
 Estágio Supervisionado: 6 HAEs,
Fatec Curso Turno  HAES
Fatec Santana de Parnaíba Ciências de Dados Noite Estágio Supervisionado: 6 HAEs,
   Trabalho de Graduação: 12 HAEs,
Fatec Curso Turno  HAES
Fatec São Bernardo do Campo Manufatura avançada  Noite Estágio Supervisionado: 6 HAEs,
   Trabalho de Graduação: 12 HAEs,
Fatec Curso Turno  HAES
Fatec São José dos Campos  Desenvolvimento de Software Multiplataforma Manhã Estágio Supervisionado: 6 HAEs,
Fatec Curso Turno  HAES
Fatec Sertãozinho  Gestão da Produção industrial Noite Estágio Supervisionado: 6 HAEs,
   Trabalho de Graduação: 12 HAEs,
Fatec Curso Turno  HAES
Fatec Sorocaba Gestão da Qualidade  Manhã Estágio Supervisionado: 6 HAEs,
   Trabalho de Graduação: 12 HAEs,
Fatec Curso Turno  HAES
Fatec Zona Leste Desenvolvimento de Software Multiplataforma Manhã Estágio Supervisionado: 6 HAEs,

(republicada por conter incorreções)
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